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ATA DE JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS 92092-03/2012 

Ata da sessão de JULGAMENTO das propostas referente à Tomada de Preços n.º 92092-03/2012, do tipo 

“menor preço unitário”, segundo especificado no item 02 do Edital AQUISIÇÃO DE REAGENTES 

PARA LABORATÓRIO (acetato, hidróxido, sulfato...) DESTINADOS AO PROJETO 9.20.92, 

CONVÊNIO PETROBRAS N° SAP4600287993 COORDENADOS PELO PROFESSOR ÉRICO 

FLORES e de acordo com o que prescreve a Lei 8.666, de 21/06/93, alterada por Legislação Posterior. 

Senhor Presidente: A Comissão de Licitações, designada pela Ordem de Serviço n. º 04/2011, de vinte 

e quatro de junho do ano de dois mil e onze, do Diretor Presidente da FATEC, constituída pela 

funcionária Claudia Pippi Lorenzoni, Presidente, Lidiane Daniela Toso, presidente substituto, Geison 

Roso Berlezi, membro reuniram-se às quatorze horas do dia vinte e nove do mês de março do ano de 

dois mil e doze, na Sede da FATEC, Prédio 66, para julgamento das propostas apresentadas pelas 

empresas VETEC QUIMICA FINA LTDA; SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA,  habilitada em data 

anterior. Tendo em vista o Parecer Técnico do professor Érico Flores, a Comissão de Licitações decide 

DECLARAR VENCEDORAS  as empresas que apresentaram o menor valor: a empresa VETEC 

QUIMICA FINA LTDA que cotou o menor valor unitário de R$ 5,32 para o item 02; R$ 45,25 para o item 

04; R$ 44,00 para o item 10; R$ 23,95 para o item 14; R$ 25,00 para o item 19; a empresa SIGMA-

ALDRICH BRASIL LTDA que cotou o menor valor unitário de R$ 378,40 para o item 01; R$ 68,80 para o 

item 03; R$ 113,60 para o item 05; R$ 48,00 para o item 07; R$ 386,40 para o item 08; R$ 243,20 para o 

item 11; R$ 371,20 para o item 12; R$ 260,00 para o item 13; R$ 48,00 para o item 15; R$ 53,60 para o item 

16; R$ 138,40 para o item 17; R$ 200,80 para o item 20. Para os itens 06, 09 e 18 não houve proposta. Em 

cumprimento às disposições da legislação pertinente esta Comissão de Licitações submete à apreciação 

de Vossa Senhoria este julgamento para homologação. 
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